
PREFEITURA   MUNICIPAL    DE    UBA

L   ü   I   NQ

Estado   de   Minas    Geraig

fflJ/
Ofic.Laliza  denominaLção   de   logradour`o  pú,)iicc).

0  Povo   do  I.v'Iunicípio  de  Ubá,   -por   seus   repl.esentantes
decretou,   e   eu,   em  seu  nome  sanciono  a   seguinte  Lei:

Art.   1.Q-Fica   oficializaLcla  a   a,tucLI   RTia  da  }.i'Ia`.nitiqueL`a,
ri.o   Bairro   i`Toeriie   Bat,a,lha,   nesta.   cidade.

Art:   2Q-A  municiiialidade   fiiandai-.,b={   confeccionar  as   pla-
cas   ind.icativas,   bem  coiTio   fará  a  devida   co.iriunica,Ç,ão  a  Ehioresa  Br`asilei:.-.a
de   Cori-eios   e   Telégrafos.

Ar.t:   3Q-Revogam-se   aLs   disposi{;;Ões   e`!.n   conti.ário,   en-

traiido  esta  Lei  em  vi::or  a  partii.  da  datc}.  ,de   sua  publicação.

Prei-eitura.  }`JluniciLoal   de   Ubá.,   03   cle   riiarçm   de   1982

Iri.rte-.L`i   Go-mes   Filho

Pre8eito  I`v.Iunicii]al

Maria  Aparecida   Sou,Ía  Lima.
Dir.   de  Administração
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